
LEI N' 2. 524/2. 004 

"Autoriza o Executivo a regularizar as áreas 

ocupadas, de propriedade do Município, para fins 

de assentamento de famílias carentes e dá outras 

providências". 

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a regularizar as 

áreas ocupadas, de sua propriedade, mediante a transferência 

definitiva do bem, para fins de moradia, às famílias carentes que 

residam no imóvel há mais de 05 (cinco) anos, visando incentivar a 

Política de Habitação e Urbanização do Município. 

Art. 2°. O direito ao beneficio de que trata o art. 1 º, somente atingirá 

aos munícipes que estiverem na posse do imóvel até 31/12/2003, 

tendo possuído como seu, por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem 

oposição, imóvel público situado em área urbana, até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, utilizando-o para moradia, desde que não 

seja proprietário, concessionário ou possuidor, a qualquer título, de 

outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1 º. A concessão de uso especial ou transferência para fins de moradia 

será conferida de forma gratuita. 
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§2º. O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 

concessionário mais de uma vez. 

§3º. Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legitimo continua, de pleno 

direito, na posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por 

ocasião da abertura da sucessão. 

Art 3°. Nos rmóveis de que trata o art. 2°, com mais de duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, que atendam aos requisitos desta lei, a 

concessão de uso especial para fins de moradia poderá ser conferida de 

forma coletiva, desde que os possuidores não sejam proprietários, 

concessionários ou possuidores, a qualquer título, de outro imóvel 

urbano ou rural. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o 

Executivo autorizado a regulamentá-la mediante Decreto. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 14 de julho de 2004. 

~ J'.!d ~ª~~º ( 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº /2004 

"Autoriza o Executivo a regularizar as áreas ocupadas 

para fins de assentamento de famílias carentes e dá 

outras providências". 

A Câmara Munícipal aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a regularizar as áreas 
v,,_..Q~-· "-"~ ~ h...lv~ :-:...o··.7 

ocupadasVmediante a transferêncía definítíva do bem, para fins de moradia, 

às famílias carentes que residam no imóvel há mais de 175'" anos, visando 

incentivar a Política de Habitação e Urbanização do Município. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o 

Executivo autorizado a regulamentá-la mediante Decreto. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 18 de junho de 2004. 

José Raimundo Delgado 

Prefeito Municipal 
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PR()J~$p DE LEI N.º 

·r_, ;::·~:-. 
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)mói/:eis :MunicipaJ.S: 

·. :Proêl)itivas 

A Càrnàra Muí1ic1pru de Itabira 

seguinte lei: 

· . _ .. __ .:-:'·: :.<-.; _ . __ ;-: ::<'J}i:'.;:c:iiJ<_:;~'-\;;;L~.'., __ :·;;P:i_~. 
Art •. 1" . Fica .0 Cfy;efe do. Poder Execl.\tl~rJ,•,!i~\,Ít~ri~~i'Jo 

concessão do direit!').de ~Üperficie de terrq!Q,o.~; 
."- ._·:_ --- '.>:"'. •' .:--~:-::,--._ _· : ' ·::;_:-'.'"1< 

propriedade do M\J.niéip~iJ, para investid9ie~ 

objetivo de .desenvdiüime~to e de crescín1.eftt! 

Município de hablra. · "" 

§ 1° A conces#~ari~e se refere o cclppt;fü 
,· ;~~".-:)<.' 

ampliação ou inst8.laçap;ç1e unidades 
. ~---

empreendedores. 

para 

. At!Yfdades 

sanciono ·a. 

toücecter 

de 

do 

ou 

§ 2° . o ciireit6Fcie :~uperfide abrarígê' o ;d}réjhllfde t'i-sar .o solo, o 
-:• .. _-:-· .. ;: ... _», ' .>:'_-: .. _.<'.:-':':f:i~fói~"t<h/{\(/'.'--~~/i< '' _-

subsolo ou é' espaço aérrmireialivo a area. cql;iceg°tfa,~'(n~J:mr:i.%,'i.>estabeleddfl 
no comrato respectív(), à.te~dida a legislação' 

§ 30 Na hip6tes~de}.~1istír na área, objetpfl,;\i.'jf 
' "- ' '- __ .,_ ..... :._ ,•. )'-",.' ' .------ :·:--;;-_;~,":·1_w· .. ;':-' 

superfide, outros bcn13; móveis ou imóveis, podei;,§;!;i;~f!J;;;; 
" .. "·.)'" " .. ' .... __ _,,,._,"'" 

ao investidor .·ou eiúprc;~nctedor jurídicos 

pertinentes. 

Art .. 2. 0 A conce,ll~~ô4p direito 
>-';' 



L1E T:.,:1.:~1-.: 1·c T::.u.bo~:.-_hi F~~:-~ 

Parágrafo Úniç:q: Ç~so a athddade 

de natureza não luerativa, ou for realizada 

interesse público ou·_,f;e <l~'.denvolver em conctiç;<tç 

concessão poderá sii~ Jdf~· sem 

um beneficw mensfjráv~l do 

itabirana. 

Art 3.0 O b.eneíl~iário da 

mtegralmerite por todqs A.:; encargos 

propriedade, duranté o te,iimo 

contrario docontnito ~~spe~tivo. 
';-.· 

Art 4.0 · O ·bé:hefidàrio da . . ,,, 

preservação e man{itenÇ~ó dos bens 

durante todo o períoct~ coh~ratual. ·. ,, ··. 
. ·.: ·.-·e:, 

Art 5,0 O dir~ito ({!~ superfície 

terceiros mediante. cpnspl1;(l e aprovação 

Art 6.0 Os· ·;éônh-itos de concessão 

cláusula de opçãod~lom~fe ..• ' 
,.·' . ·,·e.· 

§ 1° Na event\.Íalid1,Cle do exercicio da, o~, 
objeto de prévia avalifiç!ib'clficial aceirn pelasp' ·' 

§ 2° O 'éxercicio dâ. opção de. comprjii. 

deconido um praz(J; mí#jmo de 15 (qub~zi;) 
funcíona.menw. corn~~dal tj:o empreendimen~o· 

§ 3ó · No .caso da cdjii:cessã<l 

de compra, os pagia:,-l1ento,, 
. •-. .... : . 

.~~ :!. :z (it~!.-~ !.~~: :·:; F . .:. g-. 

civil de. 

responderá: 

réidfüi~m ··sobre 
:(·; ;~:: :)r'l/,j:.1·:1·1 ' ' 

a· 

>onaera · pela 

oessão. 

a 

conter 

o valor será 

se·r ex.~rcido 

de efetivo 

:ddo da opção r .- . . 

é vigência da 
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concessão serão con'ipu.tados 

constem i1a escriturfl.. celebrada com 

preestabelecidas. 

§ 4° No . oasb ida onerosidade 
º'' .·:.;,·, 

investidor ou empre~rdedor serão mehs 
•, .,.,.. . . '. 

corrente, e, post~.riorn:íente, serão comput:i 

desde que constem rta esc1itura 

associadall···tJreéstii,J:iel~Çidas. 

§. õ• ·No c<l~Ó d~ concessão grat\litã;/ 
' ,''.. ' --· <' •••.• 

de previa avaliação ofü!ial aceita pelas p!lD:es 
' ; ,1. - ., 

. Art 7.0 Efl? ~;a'sd.cie alienação do t~rr~i 
o beneficiário da ~on0~ssão ou 

terão o'. dir'ei to át pr~l'erénda, em 

terceiros. 
-'"' 

:~{ 

Ait 8. 0 Extir1gue,se o direito de superfÍ~ 

í ~ pelo advento do te.rmo: 

Ilc . pelo d~~cuITlÓrimertt~ de 
. , .... ,;_. 

assumidas .pelo behefi6lário da concessãó' 01~ 
' ·- ' . '·" \ 

a) der ao ·. ·ilnó;j~l . . ... 

.. col'l.cedic.l(l; 
;;":, 

b) interroruper .a, atividade 
' ' . . :.>:" 

praticada; 

e) ceder iriégula(mente a t~rçeirós. 

,·:_:·' 

' - .. -··-·_ ·. ,.-'> ' · .. 
- • C'M = "<;Zer'•tmnw;,mx'<W.;l/~'tU@!rtCJ'C'yttfttÁJ!~t!UÍ 

.. ",.' ' - . "" 

' '·'·.· 

desde que 

associadas 

os ônus do 

de moeda 

pagamer1t.o 

a· ele 

será objeto 

à oferta ck 

contrntuais 

a qual foi 

e;;tiver · se11do 

J 



üE l ;,>_L?r.,;-.:· T,;ub.:• .. •::hl Ft'l:C. 

Art 9. 0 Extint<i,ddir~ito de S\lperffc!J 
' . -- . ' ; . ·'·-~ ·.'. . . '::{;.": - : . :-:--- -_:_i __ ~~?l; 
imediatamente, h piehô domínio do terren 

' _., '.·-_.:- -' :.:,:_.;-: - -- --- . <" .... -.)>\1\ 
benfeitorias ·introduzidas no imóvel, indep~~« 

. - . -. .-<> ~ ... - '',,;Jf 

de qualquer resi>al'tin\ento ao beneficiái;ld.: 

partes não houver,~m ~~tipula.do o contr~ti~' 
• . _, • ' _-y-,-

ParáErafc> Unlç~si~ extinção do di1·~it8. 
cartório de regisfr9 de ikóveis. 

. > :, - . ·''-«' 

' ' ·';": ~ - -:.,,-

Art. 10 O dispój\to nesta lei se 
' ·-·:· 

imóveis integrarn:E),sdd:PcU"que Tecnológii:;o 

de lnteresseTecnb!Óg\~~<le ftabira - ZEh'~ . 
. ' "'"-~-, -- J,-- _--1'.: ... -.. 

Art. 11 Esfolei iii:trn em vigor na..9a ... _. -- ,. - ---,,.-

Art. 12 Re\IC.gamc~e as disposlções ('; ... -.·.; --.. :•.-- - - - - , 

,,'.'--

ltabirtJ., de 

2-1 .TUH~ .:::.'OÜ~ 1.:::-.: ::::· F:i-:; 

i'i:édente :retomará 

ace·ssõ~s e 

e indenfaac,:ão qu 

se as 

:s ' ,1_• 

11;- _· ---- . . ~ 
··será· averbada no 

; para todos os 

, Zonas Espec1ai:s 
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